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1. INTRODUÇÃO

A Câmara Municipal é o Órgão Executivo do Município responsável pela gestão quotidiana 

e planificação do rumo do concelho. É um Órgão Colegial, composto por um presidente e 

por quatro vereadores/as, a que são, ou não, atribuídos pelouros.

A Câmara Municipal de Idanha-a-Nova é composta pelo presidente e quatro vereadores, 

um dos quais designado vice-presidente.

De acordo com o n. 9 1 das alíneas a) a p), do n. 9 2, ambas do artigo 23. 9, do Anexo à Lei 

n.9 75/2013, de 12 de setembro, na atual redação, é missão primordial deste Município a 

prossecução das atribuições municipais consubstanciadas na promoção e salvaguarda dos 

interesses próprios das respetivas populações, em articulação com as freguesias, 

designadamente, nos seguintes domínios:

• Equipamento rural e urbano;

• Energia;

• Transportes e comunicações;

• Educação, ensino e formação profissional;

• Património, cultura e ciência;

• Tempos livres e desporto;

• Saúde;

• Ação social;

• Habitação;

• Proteção civil;

• Ambiente e saneamento básico;

• Defesa do consumidor;

• Promoção do desenvolvimento;
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• Ordenamento do território e urbanismo;

• Polícia municipal;

• Cooperação externa.

As autarquias locais prosseguem as suas atribuições através do exercício pelos respetivos 

órgãos das competências legalmente previstas, designadamente:

• De consulta;

• De planeamento;

• De investimento;

• De gestão;

• De licenciamento e controlo prévio;

• De fiscalização.

Sem prejuízo das demais competências legais e de acordo com o disposto no artigo 3.5 Lei 

n.5 75/2013, de 12 de setembro, na atual redação, a Assembleia Municipal tem as 

competências de apreciação e fiscalização e as competências de funcionamento previstas 

na presente lei.

O presente relatório intercalar visa avaliar os riscos classificados como elevados ou 

máximos no Plano de Prevenção de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas (PPRCIC). Este 

relatório é essencial para avaliar a eficácia das medidas preventivas adotadas e garantir a 

melhoria contínua do sistema de controlo interno.

2. MONITORIZAÇÃO

Dando cumprimento às alíneas a) e b) do n5 4 do artigo 69 do RGPC do Decreto-Lei n? 109 

E/2021, de 09 de dezembro, no que respeita à monitorização:

No mês de outubro é elaborado um relatório de avaliação intercalar para as situações 

classificadas com risco elevado. Neste deverão ser descritas com maior pormenor as 
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medidas de prevenção tomadas para minorar os riscos elevados quando da situação de 

risco identificada podem decorrer prejuízos significativos e a violação grave dos princípios 

associados ao interesse público, lesando a credibilidade do organismo e do próprio 

Estado.

2.1 METODOLOGIA

O presente Relatório Intercalar do Plano de Prevenção de Riscos de Corrupção e Infrações 

Conexas, tem como objetivo a monitorização das medidas implementadas para minimizar 

os riscos com com caracter mais elevado.

Os riscos devem ser classificados de acordo com uma escala de risco: elevado, moderado 

e fraco. A Câmara Municipal de Idanha-a-Nova definiu a matriz de graduação dos riscos 

que se apresenta abaixo a qual foi realizada em função de duas variáveis: a probabilidade 

de ocorrência das situações que comportam risco e o impacto previsível que as mesmas 

podem ter como consequência.

Os riscos foram classificados segundo uma escala de risco elevado (E), risco moderado (M) 

e risco fraco (F) e em função do grau de probabilidade de ocorrência e da gravidade das 

suas consequências. Tal probabilidade foi aferida pela caracterização e especificidades 

funcionais de cada uma das competências ou funções de cada área de responsabilidade. 

Para a análise do risco atendeu-se a duas variáveis: a probabilidade de ocorrência do risco 

e o impacto que aquele pode ter na organização.

Probabilidade de ocorrência:

• Fraca: o risco decorre de um processo que apenas ocorrerá em circunstâncias 

excecionais;

• Moderada: o risco está associado a um processo esporádico da organização que se 

admite que venha a ocorrer ao longo do ano;

• Elevada: o risco decorre de um processo corrente e frequente da organização.

Impacto previsível:

• Fraco: a situação de risco em causa não tem potencial para provocar prejuízos, não 

5



sendo as infrações suscetíveis de ser praticadas causadoras de danos relevantes na 

imagem e operacionalidade da instituição;

• Moderado: a situação de risco pode comportar prejuízos e perturbar o normal 

funcionamento do organismo;

• Elevado: quando da situação de risco identificada podem decorrer prejuízos 

significativos e a violação grave dos princípios associados ao interesse público, lesando a 

credibilidade do organismo e do próprio Estado.

Do cruzamento das variáveis probabilidade e impacto resulta a seguinte matriz de risco, 

que irá ser aplicada a cada um dos riscos potenciais identificados para a organização.

MATRIZ DE RISCO

IMPACTO

Baixo
Medio Alto

PROBABILIDADE

Baixa FRACO FRACO MODERADO

Média FRACO MODERAD 

O

ELEVADO

Alta MODERA

DO

ELEVADO ELEVADO

Para cada risco potencial, são identificadas medidas preventivas que se destinam a:

© EVITAR o risco, eliminando a sua causa;

© PREVENIR o risco, procurando minimizar a probabilidade de ocorrência do risco ou do 

seu impacto negativo;

© ACEITAR o risco e os seus efeitos;

© TRANSFERIR o risco para terceiros.

O atual Plano de Prevenção de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas (PPRCIC), data de 

10.03.2022, e considerando o n^ 5 do art5 6 do Decreto-Lei n^ 109 E/2021, de 09 de 

dezembro é revisto a cada três anos ou sempre que se opere uma alteração nas 

atribuições ou na estrutura orgânica ou societária da entidade que justifique a sua 

revisão.
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Atendendo a que no Município de Idanha-a-Nova, houve uma reorganização na estrutura 

orgânica, com a sua entrada em vigor a 16 de julho de 2025, urge fazer uma revisão ao 

(PPRCIC) existente. Revisão essa que se prevê que aconteça até final do mês de janeiro 

de 2026 hiato temporal para a consolidação da atual reorganização.

Não tendo sido ainda realizada essa revisão foram condiderados para este relatório 

intercalar, os riscos com caracter de grau elevado do atual Plano de Prevenção de Riscos 

de Corrupção e Infrações Conexas (PPRCIC). Neste âmbito, estão identificados os 

seguintes:

2.2 RISCOS COM CARACTER DE GRAU ELEVADO:
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Piano Implementação de Medidas

Área do Risco
IDENTIFICAÇÃO DO 

Risco

Frequência do 
Risco Medidas Propostas Fonte de Verificação Medida Correctiva Implementação

PO IP GR

GF

Efetuar 
pagamentos não 

respeitando a
L.C.P.A.

2 3 3

Parametrização do 
programa SNC-AP de 
forma a cumprir com 

as indicações 
expressas na L.C.P.A.

Mapas emitidos pelo 
SNC-AP

Verifica-se a aplicação 
da Lei de acordo com 

a aplicação da Lei 
SNC-AP

Medida 
implementada

CP

(aprovisionament 
o)

Possibilidade dos 
prazos do 

contrato ou dos 
valores a pagar 

serem 
ultrapassados.

2 3 3

Nomeação de um 
responsável pela 
execução de cada 

contrato.

Ficha de controlo de 
procedimento

Há sempre um gestor 
do contrato e existe 

uma folha de controle 
interna do 

procedimento (anexo 
1)

Medida 
implementada

URBANISMO E 
EDIFICAÇÃO

Pressão para a 
emissão de 

pareceres ou 
adoção de 
soluções 

urbanísticas 
para o seu 

favorecimento

3 2 3 Criação de regras de 
atuação e 

mecanismos de 
fiscalização.

Processos de 
Licenciamento

Sistema de alerta dos 
tempos de 

apreciação/decisão na 
aplicação informática 

de gestão de 
processos

Medida 
implementada
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Legenda:
• PO - Probabilidade de Ocorrência (1 - Baixa; 2 - Média; 3 - Alta)
• IP - Impacto Previsível (1 - Baixo; 2 - Médio; 3 - Alto)
• GR - Grau do Risco (1 - Fraco; 2 - Moderado; 3 - Elevado)

URBANISMO E 
EDIFICAÇÃO

Falta de rigor e 
isenção na 
análise e 

aprovação dos 
projetos, 

tendentes a 
favorecer 

requerentes ou 
equipas 

projetistas

3 2 3

- Análise aleatória por 
amostragem de 

processos;

- Fixação de tempos 
máximos na análise 

dos processos;

- Definição de 
critérios de análise e 

elementos 
obrigatórios a conter 

na informação 
técnica.

Processos de 
Licenciamento

Existência de critérios 
técnicos pré- 

definidos; definição 
de uma cadeia com 

diversos 
intervenientes que 

analisam, apreciam e 
autorizam

Medida 
implementada

RH

(formação, 
profissional)

Atraso/falta de 
formação 

profissional 
específica para 

exercício de 
funções.

2 2 3

Levantamento de 
necessidades 

formativas nos vários 
serviços e elaboração 
de plano de formação 

e respetiva 
implementação

Validação do plano 
formativo do 

dirigente máximo

Verificação dos 
trabalhadores que 

não obtiveram 
formação anual

Medida em curso

•
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3. AVALIAÇÃO INTERCLAR

Foram identificados 5 riscos de caracter de grau elevado ou máximo. Realizada a avaliação 

intercalar verifica-se que em 4 dos riscos foram implementadas as medidas para minimizar os 

riscos com implementação por parte dos serviços em questão. No serviço de Recuros Humanos 

ao nível da formação existem os pedidos de formação extraordinária que são avaliados pelas 

chefias de divisão e posteriormente autorizados ou não pelo Presidente de Câmara e o plano 

bianual de formação, que de facto está abaixo das expectativas dos trabalhadores.

4. COMUNICAÇÃO E PUBLICITAÇÃO

4.1 COMUNICAÇÃO

O Plano de Prevenção de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas e os relatórios de avaliação 

intercalar e de avaliação anual são comunicados aos membros do Governo responsáveis pela 

respetiva tutela, para conhecimento, e aos serviços de inspeção da respetiva área Governativa, 

bem como ao MENAC, no prazo de 10 dias contados desde a sua implementação e respetivas 

revisões ou elaboração, conforme o n^ 7 do artigo 69 do RGPC constante do Decreto-Lei n^ 109- 

E/2001, de 09 de dezembro.

4.2 PUBLICITAÇÃO

O Plano de Prevenção de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas e os relatórios de avaliação 

intercalar e de avaliação anual são publicitados internamente na intranet e externamente no 

Website institucional (www.idanha.pt), no prazo no prazo de 10 dias contados desde a sua 

implementação e respetivas revisões ou elaboração, conforme o n^ 7 do artigo 65 do RGPC 

constante do Decreto-Lei n^ 109-E/2001, de 09 de dezembro.
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5. CONCLUSÕES

O presente Relatório Intercalar do Plano de Prevenção de Riscos de Corrupção e Infrações 

Conexas permite concluir que existiu um esforço institucional no sentido de cumprir as medidas 

planeadas para mitigação dos riscos identificados nas diferentes Unidades Orgânicas/Serviços.

Da análise efetuada à informação proveniente das diferentes áreas resultam as seguintes 

conclusões:

Em 2024, o grau de execução do Plano de Gestão de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas, 

foi de 88,40%, das medidas implementadas destacam-se:

- A implementação de mecanismos que permitem identificar, prevenir e gerir eventuais 

situações, potenciais ou efetivas, de conflitos de interesses;

- Implementação de sistemas de informação de suporte internos, que permitem uma maior 

rastreabilidade dos processos;

- Formalização e aprovação de procedimentos internos em várias áreas da organização;

- Desenvolvimento de iniciativas no âmbito da Segurança da Informação;

- Desenvolvimento de intranet para arquivo e partilha de informação da organização;

- Atualização de formulários correspondendo às necessidades legais e de organização de 

serviço;

- Acompanhamento de formalismos de forma a cumprir as necessidades evidenciadas pelos 

serviços.

Com a finalização da Avaliação Intercalar, culmidada a 30 de outubro de 2025, verifica-se que 

nos riscos de caracter de grau elevado ou máximo, foram implementadas as medidas certas 

para os minimizar, revelando apenas o serviço de formação dos RH alguma dificuldade em não 

conseguir dar a formação a todos os grupos de trabalhadores, no entanto, há essa perceção e 

os serviços estão a encontrar as melhores estratégias para ultrapassar essa lacuna. Apesar de 

em áreas crucias essa formação ser proporcionada aos trabalhadores, através dos pedidos 

extraordinários de formação requeridos.

Como anteriormente já referido verifica-se a necessidade de rever o atual Plano de Prevenção 

de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas existente, não só pelo facto de estarem cumpridos 
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os três anos da sua vigência, mas também por ter acontecido uma reorganização orgânica dos 

serviços.

6. Recomendações

A Recomendação n. 2 9/2024 do MENAC, publicada no Diário da República, 2.- série, n. 2 227, 

de 22 de novembro de 2024, recomenda expressamente que os relatórios de avaliação 

intercalar e os relatórios de avaliação anual enviados ao MENAC sejam, para sua credibilidade, 

assinados pelo dirigente da instituição a que respeitam, ou pelo Responsável pelo Cumprimento 

Normativo, ou autenticados por quem seja competente da mesma instituição.

O n.2 3 do artigo 5.2 do Decreto-Lei n.2 109-E/2021 estabelece de forma inequívoca que o Responsável 

pelo Cumprimento Normativo exerce as suas funções de modo independente, permanente e com 

autonomia decisória, devendo ser assegurado, pela respetiva entidade, que dispõe da informação 

interna e dos meios humanos e técnicos necessários ao bom desempenho da sua função.

Este regime de independência funcional e autonomia decisória é um elemento estruturante do modelo 

de prevenção da corrupção consagrado no RGPC, visando garantir que o RCN não fique dependente de 

aprovações ou validações por parte dos órgãos que está precisamente encarregado de monitorizar e 

supervisionar em matéria de riscos de corrupção.

A submissão sistemática de todos os relatórios de avaliação à deliberação prévia do órgão executivo 

camarário poderia, em determinadas circunstâncias, comprometer esta independência funcional, 

particularmente quando o relatório contivesse identificação de irregularidades ou recomendações de 

medidas corretivas em áreas da responsabilidade direta desse órgão.

Idanha-a-Nova, 30 de outubro de 2025

O Responsável pelo Cumprimento Normativo
(Conforme despacho de Designação de Responsável pelo Cumprimento Normativo de 29.11.2024)

João António Jóia Capelo de Carvalho
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ANEXO I - FOLHA DE CONTROLO DE PROCEDIMENTO



Município de Idanha-a-Nova
Câmara Municipal
Divisão Financeira e Patrimonial
Aprovisionamento FOLHA DE CONTROLO DE PROCEDIMENTO

Execução Física e Financeira

O 
z 
1 
2 
o tf

Designação:
Referência: Prazo de execução (dias):

—
Términos previsto:

Valor s/ IVA: Data de Contrato / Adjudicação: Comunicado na Base.Gov em-------------------

Adjudicatário

Acompanhamento e controlo da execução física e financeira

Data Ne Doce Valor
Valor 

Acumulado

A quantidade fornecida 
corresponde ao 

solicitado *

Foram fornecidos 
produtos diferentes dos 

contratados?

O prazo estipulado foi 
cumprido

A qualidade dos 
bens/serviços 

corresponde ao 
contratado

Assinatura dos responsáveis pela verificação Observações

DSimDNão DSimDNão □SimDNão DSimDNão
DSimDNão DSimDNão □SimDNão DSimDNão
DSimDNão DSimDNão □SimDNão DSimDNão
DSimDNão DSimDNão □SimDNão □SimDNão
DSimDNão DSimDNão DSimDNão DSimDNão
DSimDNão DSimDNão □SimDNão DSimDNão
□SimDNão DSimDNão DSimDNão DSimDNão
□SimDNão DSimDNão □SimDNão DSimDNão
□SimDNão DSimDNão DSimDNão DSimDNão
□SimDNão DSimDNão DSimDNão □ SimDNão
□SimDNão DSimDNão DSimDNão DSimDNão
□SimDNão □SimDNão DSimDNão □SimDNão
□SimDNão □SimDNão DSimDNão DSimDNão
□SimDNão □SimDNão DSimDNão □SimDNão
DSimDNão □SimDNão DSimDNão □SimDNão
DSimDNão DSimDNão DSimDNão □SimDNão
DSimDNão DSimDNão DSimDNão □SimDNão
DSimDNão DSimDNão □SimDNão DSimDNão
DSimDNão DSimDNão □SimDNão DSimDNão
DSimDNão DSimDNão DSimDNão □SimDNão
DSimDNão DSimDNão □SimDNão DSimDNão

No âmbito do Sistema de Controlo Interno e no contexto das medidas previstas no Plano de Riscos de Corrupção e 
Infrações Conexas do Município de Idanha-a-Nova, é imprescindível o exato controlo da execução física e financeira 
dos procedimentos de aquisição de bens e serviços.
Para o efeito, foi criado o presente modelo, cujo enriquecimento e atualização poderá acontecer sempre que se revele 
pertinente. O mesmo poderá ser substituído por outros mecanismos de controlo, nomeadamente aplicações 
informáticas, desde que produzam os mesmos efeitos.
Assim, determino que todos os responsáveis por acompanhamento de procedimentos de aquisição de bens e serviços 
procedam ao preenchimento atempado do presente modelo, que deverá ser remetido após receção da ultima factura 
á Divisão Financeira e Patrimonial - Aprovisionamento.

Inquérito de Avaliação da satisfação
Como classifica o fornecedor nos seguintes parâmetros:

Relacionamento 
Interpessoal (Quando 

aplicável)
Capacidade Técnica

Qualidade do Serviço 
Prestado

Globalmente satisfeito?

©@®@® ©@@@® ©@@©® DSimDNão

1 - Significa "mau"; 5 - Significa "muito bom"

MaJ 91 /1

Largo do Município; 6060-163 Idanha-a-Nova

Tel.: 277 200 570 / Fax: 277 200 580/ Email: cmidanha@gmail.com

Base.Gov
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Município de Idanha-a-Nova 
Câmara Municipal
Divisão Financeira e Patrimonial
Aprovisionamento FOLHA DE CONTROLO DE PROCEDIMENTO

Execução Física e Financeira

Bens/serviços adjudicados

<0 
"O 
8

tT 
ra 
0)

ro

□ 
a

Fornecimentos/prestações parciais (Quantidades)

1.5 2.5 3.8 4.3 5.5 6.3 7.5 8.3 9.3 10.3 11.3 12.3

CD

O
Doc.9 N.9 Doc.9 N.9 Doc.9 N.9 Doc.9 N.9 Doc.9 N.9 Doc.9 N.9 Doc.9 N.9 Doc.9 N.9 Doc.9 N.9 Doc.9 N.9 Doc.9 N.9 Doc.9 N.9

K/lnrl 91 /1
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